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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA , 
COPIA 
LEI NQ l. 347 

De 24 d~ abril de 1964 

DispÕe sôbre a criação do Serviço 
~ 

de Assistencia Médica Municipal e -
dá outras·provid~ncias.-

Artigo 12 - O Impôsto Adicional, instituído pela Lei nº 
424, do 8-11-1955, modificada pela lei nº 436, de 10-1-1956, -
passará a sor, a partir de 1965, d~ 10% (déz por cento) sôbre -
todos os impôstosw-

Artigo 22 - Da importância arrecadada om virtude désta 
lei, 5fo (cinco por cento) s"'rá obrigat6riam~>nte aplicada na as-

A . 

sistoncia médica, farmac~utica e hospitalar aos pobres do Iiiuni-
cípio de Araraquara, obedocendo o seguinte esquema: 

a) - instalação de um ambulatório para clínica médica e 
pediátrica; 

b) - instalação de um pôsto de hidratação; e, 

c) - fornecimento de medicamentos.-

Artigo 3º - O S~>rviço criado por ésta lei, poderá ser -
instalado através de conv~nios com as organizaçõ~s similares, -
tais como, Serviço Especial de Saúde, SAW~U e hospit~is.-

Artigo 4º - O Serviço dP hidratação, de início, poderá 
ser foito diretam~>nte pelos hospitais, mediante contrato,objeti
vando-se, com isso, a livre escôlha e o melhor serviço a ser pre~ 
tado. A 

Artigo 5º - O sorviço de Assis~~ncia Médica Municipal -
funcionará em dois períodos, com uma pqÜipe de funcionários com
posta do um médico, um onfermPiro e um atondonte 1 com vencimentos 
fixados de acôrdo com a legislação trabalhista vig;';nte. 

Artigo 62 - Fica o Município autorizado a receber donati
vos ~>m "Spécie OU em dinheirO dPStinadOS à mnlhoria dOS SPrViÇOS. 

Artigo 72 - No orçamento de 1965 dovorá constar verba com 
o fim especial para a construção de um prédio adequado onde fun
cionará o Serviço d.- Assist;;.ncia Médica I(.unicipal. 

Artigo 82 - tsta lei Pntrará .-m vigôr na data de sua pU
blicação, revogadas as disposiçÕes em contrário.-
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